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RS ESPUMOSO 4307500 20 7 R$ 107.725,46 40% 40% 5%

RS FREDERICO WESTPHA-
LEN

4308508 38 8 R$ 203.879,63 40% 40% 5%

RS GRAMADO XAVIER 4309159 37 2 R$ 108.346,43 40% 40% 5%

RS JÓIA 4 3 111 5 5 30 3 R$ 121.176,00 40% 40% 5%

RS PORTO ALEGRE 4314902 162 89 R$ 891.000,00 40% 40% 5%

RS SÃO FRANCISCO DE
ASSIS

4318101 27 5 R$ 50.000,00 40% 40% 5%

RS SÃO JOSÉ DO NORTE 4318507 99 4 R$ 188.854,82 40% 40% 5%

RS SEBERI 4320206 34 4 R$ 121.176,00 40% 40% 5%

RS TUNAS 4322152 30 2 R$ 121.900,00 40% 40% 5%

SC CANELINHA 4203709 20 5 R$ 96.295,50 40% 40% 5%

SC CANOINHAS 4203808 30 6 R$ 165.000,00 40% 40% 5%

SC C ATA N D U VA S 4204004 10 20 R$ 96.295,50 40% 40% 5%

SE MALHADA DOS BOIS 2803807 40 13 R$ 110.000,00 40% 40% 5%

SE MOITA BONITA 2804102 20 15 R$ 110.000,00 40% 40% 5%

SE NOSSA SENHORA APA-
RECIDA

2804458 28 22 R$ 150.087,60 40% 40% 5%

SE POÇO REDONDO 2805406 57 66 R$ 308.980,34 40% 40% 5%

SE PROPRIÁ 2805703 25 16 R$ 125.000,00 40% 40% 5%

SP DIADEMA 3513801 100 3 R$ 550.000,00 40% 40% 5%

SP I TA Q U A Q U E C E T U B A 3523107 348 1 R$ 748.000,00 40% 40% 5%

SP MAUÁ 3529401 491 43 R$ 2.695.818,28 40% 40% 5%

SP SANTO ANDRÉ 3547809 130 1 R$ 715.000,00 40% 40% 5%

SP SÃO PAULO 3550308 588 250 R$ 3.231.900,00 40% 40% 5%

TOTAL GERAL: 106 9037 2722 R$ 41.802.222,21

ANEXO II

Grupos Percentuais de extrema pobreza para enquadramento no grupo Valor agregado ao limite de referência

Grupo I Acima de 17,06 30%

Grupo II Acima de 12,79 a 17,06 20%

Grupo III Acima de 8,53 a 12,79 15%

Grupo IV Acima de 4,26 a 8,53 10%

Grupo V De 0 a 4,26 5%

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

DIRETORIA DE METROLOGIA LEGAL

PORTARIA No- 60, DE 30 DE ABRIL DE 2014

O Diretor de Metrologia Legal do Instituto Nacional de Me-
trologia, Qualidade e Tecnologia - Inmetro, no uso de suas atri-
buições, legais e regulamentares que lhe confere a Portaria MDIC nº
558, de 04 de junho de 2007, e tendo em vista o disposto no inciso
I do artigo 15 e no artigo 19 da Estrutura Regimental do Inmetro
aprovada pelo Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, con-
siderando as informações e documentos constantes do processo In-
metro n.o 52600.037565/2013, resolve:

Modificar, por extensão, o escopo a que se refere a Portaria
Inmetro/Dimel n.º 178, de 04 de setembro de 2006, que autoriza a
empresa Elster Medição de Água S.A., sob o código número AMG09,
de acordo com as condições especificadas na íntegra a Portaria.

A íntegra da Portaria encontra-se disponível no sítio do In-
metro: http://www.inmetro.gov.br/legislacao/pea

LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS

Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

. AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO Nº 680, DE 30 DE ABRIL DE 2014

Dispõe sobre a prorrogação da redução
temporária da descarga mínima defluente
dos reservatórios de Sobradinho e Xingó,
no rio São Francisco.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 63,
incisos IV e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
567, de 17 de agosto de 2009, torna público, ad referendum da
DIRETORIA COLEGIADA, que

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância dos reservatórios de Sobradinho,
Itaparica (Luiz Gonzaga), Apolônio Sales (Moxotó), Complexo de
Paulo Afonso e Xingó, para a produção de energia do Sistema Nor-
deste e para o atendimento dos usos múltiplos da bacia do rio São
Francisco;

considerando os elementos constantes no Processo nº
02501.000500/2013-59, resolve:

Art. 1º Prorrogar até o dia 31 de julho de 2014 a redução da
descarga mínima defluente instantânea dos reservatórios de Sobra-
dinho e Xingó, no rio São Francisco, de 1.300 m³/s para 1.100 m³/s
autorizada por intermédio das Resoluções ANA nº 442, de 8 de abril
de 2013, nº 1406, de 4 de dezembro de 2013, nº 1589, de 30 de
dezembro de 2013, nº 102, de 30 de janeiro de 2014, nº 333, de 25 de
fevereiro de 2014, e nº 416, de 26 de março de 2014.

Parágrafo único. Mantém-se as demais condições estabele-
cidas na Resolução ANA nº 442, de 2013, que possibilitaram a
redução da restrição de defluência mínima.

Art. 2º Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção, pela CHESF, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 3º A CHESF se sujeita à fiscalização da ANA, por
intermédio de seus agentes, devendo franquear-lhes o acesso à do-
cumentação relativa à operação dos reservatórios objetos desta Re-
solução.

Art. 4º A CHESF deverá dar publicidade das informações
técnicas aos usuários da bacia e ao respectivo Comitê de Bacia,
durante o período de vazões defluentes mínimas reduzidas.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

Ministério do Meio Ambiente
.
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